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CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPERECEBE 3 MIL
MÁSCARAS

O Hospital da Polícia Militar recebeu, na manhã da última terça-feira (12/05), 3
mil máscaras N95. 

O equipamento de proteção individual será disponibilizado para os profissionais da
saúde que estão na linha de frente no combate ao novo coronavírus.

As  máscaras  foram adquiridas  pelo  Governo do  Estado,  através  da  SDS,  para
garantir que os profissionais enfrentem com segurança a pandemia. 

Os  EPIs  foram  encaminhados  ao  CMH  e  recebidos  pela  Coronel  Cristianne
Freitas, Diretora de Saúde da PMPE. 

     Fonte: Site da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail acg.  pm  @  pm.pe.gov  .br   
“Nossa presença, sua Segurança!”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 15 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Castelo Branco 17º BPM

Fone: 99971-2131

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Ângelo   AG

Fone: 98551-9142

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena  DPJM

Fone: 98899-6830 DPJM

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 1º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO DA DPJM – Cb PM Martinho DPJM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

CENTRO MÉDICO HOSPITALAR 

SUPERIOR MÉDICO – TC QOM Gustavo CMH

Fone: 99977-8446

SUPERVISOR MÉDICO – Cap QOM Marieta CMH

Fone: 98898-5625

Para o dia 16 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Barros RPMON

Fone: 99938-2672

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Marcílio   AG

Fone: 98791-4340

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Juliane  DPJM

Fone: 98619-7936 DPJM

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 1º Sgt PM Belarmino DPJM
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MOTORISTA DE PLANTÃO DA DPJM – Sd PM Alexandre Luna DPJM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

CENTRO MÉDICO HOSPITALAR 

SUPERIOR MÉDICO – TC QOM Maurílio Toscano CMH

Fone: 99174-9541

SUPERVISOR MÉDICO – 1º Ten QOM Leonardo CMH

Fone: 99136-1331

Para o dia 17 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Sérgio Costa 6º BPM

Fone: 99521-4742

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Edvan   AG

Fone: 98874-7753

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti  DPJM

Fone: 99826-8191 DPJM

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Leandro DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO DA DPJM – Sd PM Felipe Madson DPJM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

CENTRO MÉDICO HOSPITALAR 

SUPERIOR MÉDICO – Maj QOM Reginaldo Barroso CMH

Fone: 99993-2252

SUPERVISOR MÉDICO – 1º Ten QOM Ricardo Monteiro CMH

Fone: 99959-5220

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Subten PM Mat.  31843-4/5º  BPM, Edilson Souza Pinheiro -  Concessão de 02 (dois)
meses de Licença Especial,  referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a
contar de 1º de junho de 2020. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com
o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do
CG  nº  552,  de  14  MAI  2010,  publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19  MAI  2010.  (SEI  nº
3900032199.000291/2020-02). (Nota nº 6660355).

Subten PM Mat. 920579-9/5ª CIPM, Silvio José Correia Borges - Concessão de 06 (seis)
meses de Licença Especial,  referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação,  a
contar de 15 de maio de 2020. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o
Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do
CG  nº  552,  de  14  MAI2  010,  publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19  MAI  2010.  (SEI  nº
3900037138.000098/2020-00).(Nota nº 6659402).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt PM Mat. 920318-4/10º BPM, Marcelo Costa Maciel - Concessão de 04 (quatro)
meses  restantes  de  Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação,  a  contar  de 25 de maio de 2020.  Despacho do Comandante  Geral:  -  Deferido,  de
conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo
Único da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI
2010. (SEI nº 3900035598.000231/2020-77).(Nota nº 6657719).

3º Sgt PM Mat. 921081-4/5º BPM, Yulo Eugenio Quixaba de Araújo - Concessão de 06
(seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a
contar de 1º de junho de 2020. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com
o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do
CG  nº  552,  de  14  MAI2010,  publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19  MAI  2010.  (SEI  nº
3900032199.000286/2020-91). (Nota nº 6647779).

3.0.0.   ALTERAÇÃO  DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Avaliação de Desempenho 

O Chefe da DGP-4, no uso de suas atribuições e considerando TEMPESTIVO o recurso
apresentado pela Servidor abaixo mencionado, com fundamento no Art. 22§1º da Lei Complementar
157 de 26/03/2010 que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV), após análise da
Comissão Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Civis da PMPE, Resolve: - Deferir o recurso apresentado
pelo Servidor Público ROBERTO MAGALHÃES DE MELO FILHO, médico, matrícula nº
980110-3, por haver realizado a solicitação em tempo hábil para Avaliação de Desempenho do
ano de 2019. Passando do STEP MED F01 II D para MED F01 II E a contar de 01 /10/2019.
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(SEI nº 3900000039.000801/2020-80).(Nota nº 6528748).

O Chefe da DGP-4, no uso de suas atribuições e considerando as licenças médicas do
Servidor  abaixo  mencionado  e  com  fundamento  no  Art.  22  §1º  da  Lei  Complementar  157  de
26/03/2010, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV), bem como, a Portaria
SAD 1117/2016, que regulamenta a Avaliação periódica de Desempenho aos servidores públicos,
conforme  prever  os  Artigos  3º  e  4º  e  considerando  também  o  Decreto  nº  38297/2012,  e  suas
alterações,  Resolve:  -  Deferir  o Pleito do Servidor Público ALDECI ANTÔNIO DA SILVA,
Matrícula nº 658-0, que recorreu e apresentou atestados de licenças para tratamento de saúde
que ultrapassaram 50% do período avaliativo do ano de 2019. Passando do STEP NDS M01 III
D  para  O  STEP  NDS  M01  III  E,  a  contar  de  01  de  Dezembro  de  2019.  (SEI  nº
3900000039.000841/2020-21).(Nota nº 6609445).

O Chefe da DGP-4, no uso de suas atribuições e considerando TEMPESTIVO o recurso
apresentado pela Servidora abaixo mencionada e com fundamento Art. 22 §1º da Lei Complementar
157 de 26/03/2010 que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV), após análise da
Comissão Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargos,
Carreiras  e  Vencimentos  dos  Servidores  Civis  da  PMPE,  Resolve:  -  Deferir  o  requerimento
firmado  pela  Servidora  Pública  CRISTINA  SOUZA  RAMALHO  DE  MOURA,  AxDS,
matrícula nº 856-7, por haver solicitado em tempo hábil para Avaliação de Desempenho do ano
de 2019. Passando do STEP XDS M01 III F para XDS M01 III G, a contar de 01 de Dezembro
de 2019. (SEI nº 3900000039.000800/2020-35). (Nota nº 6528032).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2627, de  13 MAI 2020 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o Tenente Coronel PM Hercílio da Fonseca Mamede, matrícula nº 910583-2,
da Corregedoria Geral/SDS para Polícia Militar de Pernambuco, com efeito retroativo a 07/05/2020.

--oo(0)oo--

Nº 2628, de 13 MAI 2020 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria/SDS nº 7423, DE 07/05/2020, referente a dispensa, ex-officio,
do  3º Sargento RRPM José Ivanildo de Moura, matrícula nº 105208-0/PS-20/GPP/SDS-PE,
publicada no BGSDS nº 085, de 09/05/2020, conforme Ofício nº 291/CGP/GPP/SDS-PE, (SEI Nº
3900000013.000106/2020-14).

--oo(0)oo--

Nº 2629, de 13 MAI 2020



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 090 6
15 DE MAIO DE 2020

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Pedro Francisco Campelo, matrícula nº 104998-4/PS-20/GPP/SDS-PE; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção
das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria a contar do dia 30/04/2020.

--oo(0)oo--

Nº 2630, de 13 MAI 2020 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Prisional, o 3º Sargento
RRPM Genival José da Silva, matrícula nº 107504-7/PS-16/GPP/SDS-PE; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria a contar do dia 04/05/2020.

--oo(0)oo--

Nº 2631, de 13 MAI 2020 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I –Remanejar da Cadeia Pública de Macaparana - PE para a Cadeia Pública de Lagoa do
Carro.- PE, o Aguarda de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM José Ferreira Guerra,
matrícula nº 123579-3/PS-15/GPP/SDS-PE; 

II - Sob o controle e fiscalização do Comando do 2º BPM, e permanecendo no
PS–15/GPP/SDS-PE; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.
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--oo(0)oo--

Nº 2632, de 13 MAI 2020 

Licença especial – Apresentação

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Apresentou-se na Superintendência Administrativa e Financeira/SDS, 01 de abril de
2020, por conclusão de 03 (três) meses da Licença Prêmio, referente ao 1º decênio, o 2º Sargento
PMPE Cláudio Sérgio Farias de Oliveira, matrícula nº 31629-6. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti
- Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG SDS nº 088, de 14 MAI 2020)

4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco Portaria 

Nº 08/PMPE/DGP-2, de 14 FEV 2020

EMENTA: Agregação de Militar

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101,
Inciso  I  e  III  do  Regulamento  Geral  da  PMPE  aprovado  por  meio  do  Decreto  n.°  17.589,  de
16/06/1994, com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos
Policiais Militares), LC nº 396, de 30NOV18. 

R E S O L V E:

I – Agregar o Sd PM Mat. 120815-2/1º BIESP, Ellan de Amorim Fernandes, a fim de
participar do Curso de Formação de Praças(CFP) da Polícia Militar do Estado de Alagoas, para o
Cargo de Soldado Combatente, o qual terá início no dia 30 JAN 2020, com duração de 08(oito)
meses,  regido  pelo  Edital  nº  014-PMAL,  de  19DEZ2019,  exarado  nos  autos  do  Processo
Administrativo  nº  1206-0000031188/2020,  conforme  publicação  contida  no  DOE  nº  1243  de
15JAN2020 e DOE nº1254 de 30JAN2020 de Alagoas; 

II – Determinar que o Militar agregado se apresente na DGP, imediatamente, após cessar
o Curso de Formação, para fins de reversão e regularização da situação funcional junto à PMPE; 

III – À DGP para realizar os devidos ajustes nos vencimentos do Militar, que opta por
continuar  percebendo  remuneração  pela  PMPE,  conforme  Art.  1º,  §  2º,  da  LC  nº  396,  de
30NOV2018; 

IV – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa à condição de adido ao 1º BIESP,
nos termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74; 

V -  A presente  Portaria  entra  em  vigor  a  contar  de  30JAN2020.  Vanildo  Neves  de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Daniel Henrique Dias
Wanderley– Cel PM Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoas. (SEI Nº 3900000034.000410/2020-
13). 
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Nº 290/PMPE - DGP-1, 13 MAI 2020

EMENTA: Cadastro de Soldado CFHP/2017 recém nomeado

O Comandante Geral no uso das atribuições em que lhe são conferidas pelo Art. 101,
inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 jun 1994;
e. Considerando o Ato Governamental nº 1286, de 12 de Maio 2020, publicado no DOE nº 87 de 13
de  Maio  de  2020,  que  nomeou  em  caráter  precário,  através  do  processo  nº  0029191-
19.2019.8.17.8201,  o  Soldado HIGOR CARDOSO DE ARRUDA,  classificado 1081º  colocação,
aprovado no concurso público para o cargo de Praça, na graduação inicial de Soldado, do Quadro da
Polícia Militar de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação
do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 053, de 03 de abril de 2018, e em
cumprimento à decisão judicial contida no Processo acima elencado; 

R E S O L V E: 

I  –  Publicar  o  cadastro  do  Soldado  PM  Mat.  122580-4,  HIGOR  CARDOSO  DE
ARRUDA,  RG  61100  PMPE,  recém  nomeado  em  caráter  precário  em  cumprimento  à  decisão
judicial constante no Processo em epígrafe, com sua matrícula e Registro Geral, fi cando os demais
dados cadastrais mantidos em sigilo na Seção de Cadastro e Avaliação da Diretoria de Gestão de
Pessoas da PMPE; 

II  –  À Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e, 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. (SEI Nº 3900000031.000942/2020-72).

(Transcritas do DOE nº 089, de 15 MAI 2020) 

5.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 090, de 15
MAI 2020, versando sobre: Transcrição de Portarias da Secretaria de Defesa Social.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MENSAGEM BÍBLICA
Não falem tão orgulhosamente, nem saia de sua boca tal arrogância, pois o Senhor é Deus

sábio; é ele quem julga os atos dos homens. (1 Samuel 2:3)


